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Aos trinta dias do mês de Outubro de mil novecentos e setenta e um, precisamente as sete horas, sobre a presidência do SR Atayde Manoel Pinto reuniu-se a Câmara Municipal de Diamantino. Esteve ausente o Vereador Manoel Dias de Figueiredo, que não apresentou justificação, sendo que os demais estão todos presentes. Resolução Nº 31/71 A Câmara Municipal de Diamantino resolve autorizar o SR Prefeito a fazer uma emenda no orçamento de mil novecentos e setenta e dois dando um aumento em geral de 25% a partir de Janeiro do mesmo ano sendo que isto será aos servidores Municipais. Resolução Nº 32/71 A Câmara Municipal de Diamantino resolve autorizar o SR Prefeito a fazer uma emenda no orçamento de mil novecentos e setenta e dois dando uma verba de dois mil cruzeiros para a Biblioteca Municipal da Jovem Guarda. Resolução Nº 33/71 A Câmara Municipal de Diamantino resolveu autorizar o SR Prefeito, que a partir desta data que todos trabalhadores diarista serão contemplados com suas carteiras assinada e com direito a receber os feriados e os domingos. Resolução Nº 34/71 A Câmara Municipal de Diamantino resolve doar a Igreja Batista Getsemano uma área de terreno com 1.998m de acordo com a planta apresentada. Resolução Nº 35/71 A Câmara Municipal de Diamantino resolve autorizar o SR Prefeito a retirar das ruas desta cidade todos e qualquer espécie de animais, assim como também proibir que seja jogado lixo nas ruas na proximidade urbana, devendo por isto por uma tombeira para fazer a limpeza duas vezes por semana. Foram apresentados os balancetes dos meses de Junho Julho e Agosto que foi aprovado por todos. Não havendo mais nada a tratar o SR Presidente mandou que lavrasse esta ata que depois de lida e aprovada vai por todos assinada. Eu Luiz Marques da Silva 1º Secretário quem a escrevi.(redação dada pelo livro ata (redação dada pelo livro ata nº01)
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